
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  
REQUERIMENTO nº            , de 2012. 

 
 
 

 

Requer regime de urgência 
para apreciação de 
proposição. 

 
  Senhor Presidente, 
 
 
  Requeiro nos termos do art. 155 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, regime de urgência para apreciação do Projeto 
de Lei n° 8.052/2011, que dá nova redação aos artigos 530-C, 530-D, 530-
F e 530-G do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal. 
 
 
 

 
 

Sala de Sessões, em 13 de junho de 2012. 
 
 
 
 

 
ANDRÉ FIGUEIREDO 

LÍDER DO PDT 
 
 

 
 
 

 


